
Indicação nº____/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSB,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Paulo  José  de  Miranda, 

Secretário Municipal de Obras, que viabilize o serviço 

de pintura das faixas de pedestres da Rodovia Ricardo 

Barbieri, no bairro Boa Vista, neste município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa melhorar as condições de uso 

dos moradores da região, pois a sinalização das faixas 

da rodovia está precária, todas apagadas, dificultando a 

travessia dos pedestres. Vale a pena frisar que a via 

citada  recebe  grande  número  de  pessoas,  portanto,  o 

risco de ocorrer algum acidente aumenta com a falta de 

sinalização  adequada.  Sendo  assim,  ressalto  a  grande 

importância ao atendimento desta solicitação, para não 

só melhorar a estética, como também as condições de uso 

da população.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 25 de Agosto de 2020.

Elio Carlos Silva de Miranda
Vereador - PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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